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ATA DA 4.ª REUNIÃO ORDINÁRIA DO 1.º-PERÍODO LEGISLATIVO DA CÁMARA
MUNICIPAL DE GARANHUNS, REALIZADA EM 23 DE FEVEREIRO DE 2022.

Aos vinte e três (23) dias do mês de fevereiro dO ano de dois mil e vinte e dois (2022), às14 horas e 30 minutos, em sua sede própria,, IOCaIizada na Rua Joaquim Távora, 305,nesta Cidade de Garanhuns, do Estado de Pernambuco, realizou-se a quarta (4.ª)Reunião do 1.º (primeiro) Periodo Legislativo do corrente anO da Câmara Municipal deGaranhuns, sob a Presidência do Vereador Senivaldo Rodrigues Albino, secretariado peloVereador Alcindo de Melo Correia e pela Vereadora Darliane Mendes Rodrigues Lira, queatuaram como 1.º e 2.º Secretários, respectivamente. Compareceram os seguintesVereadores: Senivaldo Rodrigues Albino, Darliane Mendes Rodrigues Lira, Bruno RafaelFerreira dos Santos, Luzia Cordeiro da Silva, Cláudio Umberto Bispo Triunfo, Bruno LuisTaveira Cavalcante, Maria Nelma Carvalho da Costa, Thiago Paes Espindola, MagdaAlves de Melo, Matheus Santos Martins de Araújo, Gerson José de Carvalho Souza Filho,Erivan Pereira Pita, Fany Lilian Marcos Bernal, Luiz Roldão Sobrinho Segundo, DamásioCardoso de Farias, José Juca de Melo Filho e Alcindo de Melo Correia. Havendo númerolegal, O Senhor Presidente declarou a presente Reunião aberta em nome de Deus,convidou todos para ouvirem em pé O Hino de Garanhuns. Em seguida. convidou aVereadora Maria Nelma Carvalho da Costa para fazer a leitura de um trecho da Biblia
Sagrada, e o Vereador Bruno Rafael Ferreira dos Santos, para fazer a leitura de umtrecho da Constituição Brasileira. AtO Continuo, O Presidente passou a palavra à SegundaSecretária, Darliane Mendes Rodrigues Lira, para a leitura da Ata da Reunião anterior. Foiaprovada, por unanimidade, pelo Plenário, a Ata da 3.ª Reunião do Primeiro PeriodoLegislativo de 2022. EXPEDIENTE: Em seguida, passou a palavra aO Primeiro Secretário,Alcindo de Melo Correia, para a leitura do Expediente. Constou do Expediente: Ofício nº658/2021, da Prefeitura Municipal de Garanhuns, que encaminha as Leis OrdináriasMunicipais de n.º54.855 a 4.860 de 2021. devidamente sancionadas pelo Poder ExecutivoMunicipal, para ciência dO Poder Legislativo Municipal; Oficio nº 672/2021, da Prefeitura ,Municipal de Garanhuns, qUe encaminha as Leis Ordinárias Municipais de nºs 4.864 a '4.869 de 2021, devidamente sancionadas pelo Poder Executivo Municipal, para ciência dOPoder Legislativo Municipal; Ofício nº 012/2022, da Secretaria de Infraestrutura, Obras eServiçostúblicos, que encaminha resposta aos requerimentos sob os n.º$ 183, 229 e339/2021; Ofício nº 017/2022, da Secretaria de Assistência Social e Direitos Humanos,que emite resposta ao Ofício n.º 634/2021/CMG, que trata sobre a implantação de Centro-Pop para pessoas em situação de rua; Pareceres nº s. 012, 013 'e 014/2022, d
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Comissão de Legislação, 'Justiça e Redação de Leis, favoráveis aos Projetos de Lei nº127, 220/2021 e' 013 e 014/2022, respectivamente; Pareceres n.º s. 015, 016. 017, 018,019, 020 e 021/2022, da Comissão de Legislação, Justiça e Redação de Leis, favoráveisaos Projetos de Resolução n.º s. 007, 011, 020, 021, 022, 030 e 034/2022,respectivamente; Parecer Conjunto nº 010/2022, das Comissões de Legislação, Justiça eRedação de Leis; e de Finanças e Orçamento, favorável ao Projeto de Lei nº 001/2022(Poder Executivo Municipal); Pareceres Conjuntos n.º s. 011/2022, das Comissões deLegislação, Justiça e Redação de Leis; e de Finanças e Orçamento; e de Obras, Serviços

_Públicos, Patrimônio e Urbanismo, favorável ao Projeto de Lei nº 002/2022 (PoderExecutivo Municipal); Parecer Conjunto nº 012/2022, das Comissões de Legislação,Justiça e Redação de Leis; e de Finanças e Orçamento; e de Educação, Cultura, Esportese Turismo, favorável ao Projeto de Lei nº 190/2021; Parecer Conjunto n.? 013/2022, dasComissões de Legislação, Justiça e Redação de Leis; e de Saúde e Assistência Social,favorável ao Projeto de Lei nº 001/2022; Parecer Conjunto nº 014/2022, das Comissõesde Legislação, Justiça e Redação de Leis; 'e de Educação, Cultura,. Esportes e Turismo,favorável ao projeto de Resolução nº 016/2022; Ofício, do Gabinete do Vereador JoséJuca de Melo Filho (Juca Viana), que apresenta Justificativa de Falta do Vereador JucaViana a 3ª Reunião Ordinária do 1º Período Legislativo, que foi realizada na data 16 defevereiro do corrente ano, por motivo de exame médico ou compromissos anteriormenteagendados no mesmo dia e horário, conforme determina o Regimento Interno da CâmaraMunicipal de Garanhuns; Oficio n.º 018/2022, do Gabinete da Vereadora Fany LilianMarcos Bernal (Fany das Manas), que justifica a ausência da'referida Vereadora nos dias15 e 16 de fevereiro de 2022, devido ao cumprimento da quarentena, em razão de tercontraído Covid-19. Prosseguindo, o Presidente franqueou a palavra para os Vereadoresapresentarem seus Projetos. A Vereadora Fany Lilian Marcos Bernal (Fany das Manas)apresentou o seguinte: Projeto de Resolução nº 043/2022, de sua autoria, que concede aMedalha Escritor Luís Inácio de Miranda Jardim (Mérito Literário) à Sra. Monaliza RiosSilva; Projeto de Resolução nº 044/2022, de sua autoria, que concede a MedalhaOsvaldo Ferreira da Silva (Mérito Político) à Sra. Marília Valença Rocha Arraes deAlencar; Projeto de Resolução nº 045/2022, de sua autoria, que concede a MedalhaJornalista Ulisses Pinto (Mérito Jornalístico) ao Programa de Rádio e Podcast Quarto
. Poder. A Vereadora Darliane Mendes Rodrigues Lira (Darliane de Natalicio) apresentou oseguinte: Projeto de Resolução nº 035/2022, de sua autoria, que concede o Título deCidadão Honorário de Garanhuns ao Sr. Jorge Wellington; Projeto de Resolução nº036/2022, de sua autoria, que concede a Medalha Deputada Aurora Rolim de Andrade"(Destaque Feminino) à Sra. Ieda Coelho; Projeto de Resolução nº 037/2022, de suaautoria, que concede a Medalha Dr. Fernando Firmo Pires (Mérito da Saúde) à Sra.Fabiana Rolim. O Vereador Bruno Rafael Ferreira dos Santos (Bruno dos Santos)apresentou o seguinte: Projeto de Lei nº 018/2022, de sua autoria, que denomina dePastor Eudes Ferreira de Oliveira, a creche que será construída na Comunidade daMassaranduba, nasede deste município e dá outras providências. O Vereador José Jucade Melo Filho (Juca Viana) apresentou o seguinte: Projeto de Lei nº 016/2022, de suaautoria, que institui no âmbito do Municipio de Garanhuns,. o Dia Municipal deConscientização e Enfretamento da Fibromialgia, a ser comemorado anualmente, no dia

Rua Joaquim Távora, 305 - Heliópolis - Garanhuns — PE - CEP. 55295410 - Caixa Postal, nº 67 - CNPJ - 11.478.534/0001— 44Fones: (87) 3761 - 3291 - (87) 3761 - 3881 eªmail: camaragaranhuns©hotmailcom . site: www.garanhuns.pe.leg

P
O

R
T

A
L D

A
 T

R
A

N
S

P
A

R
E

N
C

IA
http://cloud.it-solucoes.inf.br/transparenciaM

unicipal/dow
nload/34-20230801133754.pdf

assinado por: idU
ser 238                     



CâmaraMuniczpaícíegamnãuns
Casa Raimundo deMoraes '

3/11
12 de maio, e dá outras providências. A Vereadora Luzia Cordeiro da Silva (Luzia daSaúde) apresentou o seguinte: Projeto de Resolução n.º 042/2022, de sua autoria, queconcede a Medalha Deputada Aurora Cristina Rolim de. Andrade (Destaque Feminino) aSra. Lúciana Barbosa de Oliveira Santos. O Vereador Damásio Cardoso de Fariasapresentou o seguinte: Projeto de Resolução nº 038/2022, de sua autoria, que concede aMedalha Luiz Souto Dourado à WlNF'T Academia. A Vereadora Magda Alves de Melo(Magda Alves) apresentou o seguinte: Projeto de Resolução nº 039/2022, de sua autoria,que concede a Medalha Dr. Fernando Firmo Pires (Mérito Saúde) ao Dr. Daniel HenriqueGalvão Ferreira (Dr. Daniel Galvão); Projeto de Resolução nº 040/2022, de sua autoria,que concede a Medalha Luiz Tenório de Carvalho (Mérito Educacional) ao Sr. ReinaldoAlves Pereira (Prof. Reinaldo Alves). O Vereador Alcindo de Melo Correia apresentou oseguinte: Requerimento nº 059/2022, de autoria do Vereador Senivaldo Rodrigues Albino(Johny Albino), que requer um Voto de Pesar pelo falecimento da Sra. Nilza FreitasFerreira, ocorrido no último dia 17 de fevereiro de 2022, neste Município; Requerimentonº 090/2022, de autoria do Vereador Senivaldo Rodrigues Albino (Johny Albino), querequer um Voto de Pesar pelo falecimento da Professora Cécia Costa Araújo, ocorridohoje, dia 23 de fevereiro de 2022, em Garanhuns/PE; Projeto de Lei nº 017/2922, de suaautoria, que denomina de CRASManoel Domingos de Melo, 0 CRAS recentementeinaugurado no Distrito de São Pedro, no Municipio de Garanhuns/PE, e dá outrasprovidências; Projeto de Resolução nº 041/2022, de sua autoria, que concede a MedalhaLaércio Peixoto de Melo (Mérito Esportivo) ao Prof. Cezar Brasil; Projeto de Resolução nº046/2022, de sua autoria, que concede a Medalha Luiz Souto Dourado ao Sr. GilvandroTenório Cavalcanti; Projeto de Resolução nº 047/2022. de sua autoria, que concede oTítulo de Cidadão Honorário de Garanhuns ao Sr. Bernardo Peixoto dos Santos OliveiraSobrinho. Por conseguinte, não havendo mais projeto a ser apresentado, o SenhorPresidente deferiu os Requerimentos lidos e encaminhou os projetos apresentados parasuas devidas Comissões. Em seguida, o Senhor Presidente passou à votação dasjustificativas de Falta dós Vereadores Juca Viana e Fany das Manas. Em. votação, asJustificativas de Falta foram aprovadas por unanimidade. ORDEM DO DIA: O Senhor.Presidente colocou os seguintes Projetos em Votação: Projeto de Lei nº 001/2022, deautoria do Chefe do Poder Executivo Municipal, que institui o Programa de Incentivo àRegularização Fiscal com a Fazenda Pública do Municipio de Garanhuns, denominado"REFIS GARANHUNS 2022”, e dá outras providências. Sem discussão. Em 1ª Votação,com Quórum de Maioria Absoluta, o Projeto de Lei nº 001/2022 foi aprovado porunanimidade, pelo placar de 17 (dezessete) votos favoráVeis. Projeto de Lei nº 002/2022,de autoria do Chefe do Poder Executivo Municipal, que autoriza o Município deGaranhuns, por intermédio do Poder Executivo, a realizar doação modal, com encargos

[' do «imóvel que especifica ao Serviço Social do Comércio — SESC, e da' outras %>providências. Em discussão, passou a fazer uso da palavra o Vereador Alcindo de MeloCorreia, que da Tribuna da Câmara relatou que o SESC irá recomeçar as obras para
'

construção de um Mirante, em um investimento no valor de mais de seis milhões de reaisque beneficiará o Município de Garanhuns. Discorreu sobre os benefícios advindos daexecução do presente Projeto de Lei, tais como: tratamento da estação de esgoto,recuperação da nascente e do muro de arrimo da localidade. Declarou seu voto favorável
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a doação do terreno ao SESC e agradeçeu a oportunidade. Solicitou um Aparte oVereador Gerson José de Carvalho Souza Filho (Gersinho Filho), que 'falou sobre arelevância do presente Projeto de Lei e dos benefícios que serão trazidos a área que serádoada, ao meio ambiente e aos moradores que vivem no entorno. Agradeceu aoportunidade. Passou a fazer uso da palavra a Vereadora Fany Lilian Marcos Bernal(Fany das Manas), que ratificou/confirmou as emendas apresentadas ao referido Projetode Lei e solicitou que tais emendas fossem inseridas na-redação final. Agradeceu aoportunidade. Em 1ª Votação, com Quórum de Maioria Absoluta, o Projeto de Lei nº002/2022 foi aprovado por unanimidade, pela placar'de 17 (dezessete) votos favoráveis;Projeto de Lei nº 190/2021, de autoria da Vereadora Maria Nelma Carvalho da Costa(Diretora Nelma), que institui no Município de Garanhuns, o Programa "A Câmara Vai aEscola". Em discussão, passou a fazer uso da palavra a Vereadora Maria Nelma Carvalhoda Costa (Diretora Nelma), que relatou que o Programa “ACâmara Vai à Escola" promoveo intercâmbio e interação entre a Câmara de Vereadores com as escolas, ampliando odiálogo com a Comunidade Escolar (Estudantes, pais e funcionários) e contribuindopositivamente para a formação e cidadania dos estudantes. Agradeceu a oportunidade.Em 1ª“Votação, com Quórum de Maioria Simples, 0 Projeto de Lei nº 190/2021 foiaprovado por unanimidade; Projeto de Lei nº 127/2021, de autoria do Vereador ErivanPereira Pita (Erivan Pita), que denomina de Unidade Básica de Saúde, Dr. JurandyPessoa de Araújo, a UBS a ser construida no Conjunto HabitacionalViana & Moura — SãoVicente |, Bairro Dom Hélder Câmara, na sede deste Município e dá outras providências.Em discussão, passou a fazer uso da palavra o Vereador Erivan Pereira Pita (Erivan Pita),que informou que o homenageado faleceu aos 88 anos no ano de 2021. Que o referido foimédico pediatra e exerceu sua profissão em Garanhuns e no Agreste Meridional pormuitas décadas. Informou ainda, ,que a trajetória do Sr. Jurandy foi marcada peladedicação, profissionalismo eo jeito humano e gentil de atender as pessoas, tendocontribuido significativamente com a saúde pública e privada do Municipio de Garanhuns.Relatou ainda, que o homenageado também trabalhou em causas sociais, a exemplo desua participação no Lions Club de Garanhuns. Por todo exposto, afirmou que o Dr.Jurandy Pessoa de Araújo (In Memoriam) é merecedor da homenagem. Agradeceu aoportunidade. Em 1ª Votação, com Quórum de Maioria Simples, 0 Projeto de Lei nº127/2021 foi aprovado por unanimidade; Projeto de Lei nº 220/2021, de autoria doVereador Matheus Santos Martins de Araújo (Matheus Martins), que institui no CalendárioOficial de Eventos do Município de Garanhuns, o Dia Municipal de Valorização dasPrerrogativas da Advocacia, e dá outras providências. Sem discussão. Em 1a Votação,com Quórum de Maioria Simples, 0 Projeto de Lei nº 220/2021 foi aprovado porunanimidade; Projeto de Lei nº 001/2022, de autoria do Vereador Damásio Cardoso deFarias, que institui no Calendário Oficial do Município de Garanhuns o mês deconscientização a Saúde. Mental — Janeiro Branco. Sem discussão. Em 1ª Votação, comQuórum de Maioria'Simples, o Projeto de Lei nº 001/2022 foi aprovado por unanimidade;Em seguida, o Senhor Presidente propôs que os demais Projetos de Lei e Projetos deResolução fossem lidos em bloco de acordo com a matéria do Projeto, colocado emvotação foi aprovada por unanimidade a proposta. Projeto de Lei nº 013/2022, de autoriado Vereador Alcindo de Melo Correia, que denomina de Rua Maria Lourdes Julião, u
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. _logradouro localizado no Distrito de São Pedro, no Municipio“ de Garanhuns/PE e dáoutras providências; e Projeto de Lei n.º 014/2022, de autoria do Vereador Alcindo deMelo Correia, que denomina de Rua Emilia-Alana da Silva Cândido, um logradourolocalizado no Distrito de São Pedro, no Municipio de Garanhuns/PE e dá outrasprovidências. Sem discussão. Em 1ª Votação, com Quórum de Maioria Simples, osProjetos de Lei nº 013 e 014/2022 foram aprovados por unanimidade; Solicitou QuestãodeOrdern a Vereadora Luzia Cordeiro da Silva (Luzia da Saúde) e pediu permissão àMesa Diretora para se ausentar e deixar consignado seu Voto favorável aos Projetos deLei em votação, o que foi deferido pela Mesa. Projeto de Resolução nº 012/2022, deautoria do Vereador José Juca de Melo Filho (Juca Viana), que concede a Medalha.Laércio Peixoto de Melo (Mérito Esportivo) ao Sr. Enemeks Batista da Silva; Projeto deResolução nº 013/2022, de autoria do Vereador José Juca de Melo Filho (Juca Viana),que concede a Medalha Jornalista Ulisses Peixoto Pinto (Mérito Jornalístico) ao Sr. JoséDavi Melo; Projeto de Resolução nº 014/2022, de autoria do Vereador José Juca de MeloFilho (Juca Viana), que concede a Medalha Dr. Pedro de Assis Lourenço Gomes (MéritoJurídico) à Srª Mariza Marques Santos; e Projeto de Resolução nº 015/2022, de autoriado Vereador José Juca de Melo Filho (Juca Viana), que concede a Medalha Luiz Tenóriode Carvalho (Mérito Educacional) ao Sr. Lailson Simplício da Silva. Emdiscussão, passoua fazer uso da palavra o Vereador José Juca de Melo Filho (Juca Viana), que com relaçãoao Projeto de Resolução nº 015/2022, relatou que o Sr. Lailson Simplicio é uma pessoaque prestou relevantes serviços na Comunidade, que exerce a profissão de Professor,participa ativamente do Movimento Estudantil do Estado de Pernambuco e e presidenteda Associação da Comunidade da COHAB |. Com relação ao Projeto de Resolução nº014/2022, relatou que a homenageada é uma pessoa que tem prestado relevantesserviços ao Município de Garanhuns, sendo uma advogada reconhecida por seuimportante trabalho e que faz parte da equipe técnica, da Secretaria Municipal deAssistência Social. Com relação ao Projeto de Resolução nº 013/2022, relatou que ohomenageado é proprietário do Jornal DAC Garanhuns, e que realiza um relevante”serviço na área da comunicação, como também atua em trabalhos sociais para ascomunidades do Municipio. 'Com relação ao Projeto de Resolução nº 012/2022, relatou

que o Sr. Enemeks Batista é um amante do esporte que formou um time de futebol noBairro Vale do Mundaú e tem realizado projetos sociais com crianças e adolescentes noBairro 'supramencionado. Por fim, solicitou aos demais Vereadores que apoiem e aprovemos Projetos de Resolução apresentados. Em Votação Única, Aberta e Nominal, aSegunda Secretária passou a fazer a chamada dos Vereadores para apresentarem seusVotos acerca dos Projetos de Resolução nºs 012.013, 014 e 015/2022, na seguinteordem: Alcindo de Melo Correia, Bruno Luís Taveira Cavalcante, Bruno Rafael Ferreirados Santos, Cláudio Umberto Bispo Triunfo, Damásio Cardoso de Farias, Erivan PereiraPita, Fany Lilian Marcos Bernal, Gerson José de Carvalho Souza Filho, José Juca de MeloFilho, Luiz Roldão Sbbrinho Segundo, Magda Alves de Melo, Maria Nelma Carvalho daCosta, Matheus Santos Martins de Araújo, Senivaldo Rodrigues Albino, Thiago PaesEspindola e Darliane Mendes Rodrigues Lira. Com 17 (dezessete) votos favoráveis, osProjetos de Resolução nºª 012, 013, 014 e 015/2022 foram aprovados por unanimidade(Computado o Voto da Vereadora Luzia Cordeiro da Silva). Projeto de Resolução n.
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007/2022, de autoria do Vereador Erivan Pereira Pita, que concede a Medalha Luiz SoutoDourado à Paróquia São Sebastião do Bairro da Boa Vista, nesta cidade; e Projeto deResolução nº 020/2022, de autoria do Vereador Matheus Santos Martins de Araújo, queconcede a Medalha Luiz Souto Dourado ao Sr. Bruno Laurentino Leite. Em discussão,passou a fazer uso da palavra o Vereador Erivan Pita, que discorreu sobre o histórico daMatriz de São Sebastião, desde sua fundação em 1922 até o ano de 2022. Em seguida,passoua fazer uso da palavra o Vereador Matheus Martins, que com relação ao Projetode Resolução nº 020/2022, de autoria dele, informou que o Sr. Bruno Leite é umempresário bem sucedido que gera em torno de 35 (trinta e cinco) empregos diretos emais de 70, (setenta) empregos indiretos no Município de Garanhuns, prestando umrelevante serviço ao Município. Agradeceu a oportunidade. Em Votação Única, Aberta eNominal, a Segunda Secretária passou fa fazer a chamada dos Vereadores paraapresentarem seus Votos acerca dos Projetos de Resolução nos 007 e 020/2022, naseguinte ordem: Alcindo de Melo Correia, Bruno Luis Taveira Cavalcante, Bruno RafaelFerreira dos Santos, Cláudio Umberto Bispo Triunfo, Damásio Cardoso de Farias, ErivanPereira Pita, Fany Lilian Marcos Bernal, Gerson José de Carvalho Souza-Filho, José Jucade Melo Filho, Luiz Roldão Sobrinho Segundo, Magda Alves de Melo, Maria NelmaCarvalho da Costa, Matheus Santos Martins de Araújo, Senivaldo Rodrigues Albino,Thiago Paes Espíndola e Darliane Mendes Rodrigues Lira. Com 17 (dezessete) votosfavoráveis, os Projetos de Resolução nº5 007 e 020/2022 foram aprovados porunanimidade (Computado o Voto da Vereadora Luzia Cordeiro da Silva). SolicitouQuestão de Ordem a Vereadora Fany Lilian Marcos Bernal (Fany das Manas), e pediu àMesa Diretora para que a leitura e votação do Projeto de Resolução nº 030/2022 fossefeita isoladamente, separada da leitura em bloco. 0 que foi deferido. Projeto de Resoluçãonº 021/2022, de autoria do Vereador Bruno Luis Taveira Cavalcante (Bruno Taveira), queconcede o Título de Cidadão Honorário de Garanhuns ao Sr. Sandro Robério Santana deGodoy (Sandro Godoy); e Projeto de Resolução nº 022/2022, de autoria do Vereador
Thiago Paes Espíndola (Thiago Paes), que concede o Título de Cidadão Honorário deGaranhuns ao Sr. José Salvador da Silva. Em discussão, passou a fazer uso da palavra oVereador Thiago Paes Espíndola (Thiago Paes), que discorreu sobre a .vida profissional epessoal do Sr. José Salvador da Silva, conforme justificativa anexada ao Projeto deResolução nº 022/2022. Em Votação Única, Aberta e Nominal, a Segunda "Secretáriapassou a fazer a chamada dos Vereadores para apresentarem seus Votos acerca dosProjetos de Resolução nº5 021 e 022/2022. na seguinte ordem: Alcindo de Melo Correia,Bruno Luís Taveira Cavalcante, Bruno Rafael Ferreira dos Santos, Cláudio Umberto Bispo' Triunfo, Damásio Cardoso de Farias, Erivan Pereira Pita, Fany Lilian Marcos Bernal,Gerson José de 'Carvalho Souza Filho, José Juca de Melo Filho, Luiz Roldão SobrinhoSegundo. Magda Alves de Melo; Maria Nelma Carvalho da Costa, Matheus SantosMartins de Araújo, Senivaldo Rodrigues Albino, Thiago Paes Espindola e. DarlianeMendes Rodrigues Lira. Com'17 (dezessete) votos favoráveis, os Projetos de Resolução. nºS 021 e 022/2022 foram aprovados por unanimidade (Computado o Voto da VereadoraLuzia Cordeiro da Silva). Projetode Resolução n.º 030/2022, de autoria do VereadorSenivaldo Rodrigues Albino (Johny Albino), que concede o Título de Cidadão Honoráriode Garanhuns ao Deputado Federal André de Paula, Sem discussão. Em Votação Única
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Aberta e Nominal, a Segunda Secretária passou a fazer a chamada dos Vereadores paraapresentarem seus Votos acerca do Projeto de Resolução nº 030/2022, na seguinteordem: Alcindo de Melo Correia, Bruno Luís Taveira Cavalcante, Bruno Rafael Ferreirados Santos, Cláudio Umberto Bispo Triunfo, Damásio Cardoso de Farias, Erivan PereiraPita, Fany Lilian Marcos Bernal, Gerson José de Carvalho Souza Filho, José Juca deMelo Filho, Luiz Roldão Sobrinho Segundo, Magda Alves de Melo, Maria Nelma Carvalhoda Costa, Matheus Santos Martins de Araújo, Senivaldo Rodrigues Albino, Thiago PaesEspindola e Darliane Mendes Rodrigues Lira. Com 16 (dezesseis) votos favoráveis e umaabstenção da Vereadora Fany Lilian Marcos Bernal, o Projeto de Resolução nº 030/2022foi aprovado pela maioria (Computado o Voto da Vereadora Luzia Cordeiro da Silva)]Neste momento, ,a Vereadora Luzia Cordeiro da Silva toma assento no plenário. Projetode Resolução nº 011/2022, de autoria do Vereador Alcindo de Melo Correia, que concedea Medalha Vereador Herminio Sampaio de Melo (Homenagem aos Ex-Vereadores) ao Sr.Severino Albino da Silva. Em discussão,— passou a fazer uso da palavra o VereadorAlcindo de Melo Correia, que discorreu sobre a carreira política do homenageado,conforme histórico anexado ao presente Projeto de Resolução. Agradeceu aoportunidade. Em Votação Única, Aberta e Nominal, a Segunda Secretária passou a fazera-chamada dos Vereadores para apresentarem seus Votos acerca do Projeto deResolução nº 011/2022, na seguinte ordem: Alcindo de Melo Correia, Bruno Luís TaveiraCavalcante, Bruno Rafael Ferreira dos Santos, Cláudio Umberto Bispo Triunfo, DamásioCardoso de Farias, Erivan Pereira Pita, Fany Lilian Marcos Bernal, Gerson José deCarvalho Souza Filho, José Juca de Melo Filho, Luiz Roldão SobrinhoSegundo, LuziaCordeiro da Silva, Magda Alves de Melo, Maria Nelma Carvalho da Costa, MatheusSantos Martins de Araújo, Senivaldo Rodrigues Albino, Thiago Paes Espíndola e DarlianeMendes Rodrigues Lira. Com 17 (dezessete) votos favoráveis, o Projeto de Resolução nº011/2022 foi aprovado por unanimidade; Projeto de Resolução nº 016/2022, de autoria doVereador Alcindo de Melo Correia, que concede a Medalha Monsenhor Adelmar da MotaValença (Mérito Cultural) ao Espaço Cultural Maria Rita. Em discussão, passou a fazeruso da palavra o Vereador Alcindo de Melo Correia, que relatou que há sete anos o Sr.Aldo Machado inaugurou o Espaço Cultural Maria Rita, que através dos eventos eapresentações realizadas no referido espaço vem enaltecendo a Cultura de Garanhuns edo Agreste de Pernambuco. Agradeceu a oportunidade. Em Votação Unica, Aberta eNominal, a Segunda Secretária passou a .fazer a chamada dos Vereadores paraapresentarem seus Votos acerca do Projeto de Resolução nº 016/2022, na seguinteordem: Alcindo de Melo Correia, Bruno Luís Taveira Cavalcante, Bruno Rafael Ferreirados Santos, Cláudio Umberto Bispo Triunfo, Damásio Cardoso de Farias, Erivan PereiraPita, Fany Lilian Marcos Bernal, Gerson José de Carvalho Souza Filho, José Juca deMelo Filho, Luiz Roldão Sobrinho Segundo, Luzia Cordeiro da Silva. Magda Alves deMelo, Maria Nelma Carvalho da Costa, Matheus Santos Martins de Araujo, SenivaldoRodrigues Albino, Thiago Paes Espíndola e Darliane Mendes Rodrigues Lira. Com 17(dezessete) votos favoráveis, o Projeto de Resolução nº 016/2022 foi aprovado porunanimidade; Projeto de Resolução nº 034/2022, de autoria do Vereador Matheus SantosMartins de Araújo, que concede a Medalha Padre Gabriel Hofstede (Mérito Religioso) aoPadre José Aldo Mariano da Silva. Em discussão, passou a fazer uso da palavra o
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Vereador Matheús Santos de Araújo, que fez a leitura do histórico do homenageado,conforme justificativa anexada ao Projeto de Resolução. Em Votação. Única, Aberta eNominal, a Segunda Secretária passou a fazer a chamada dos Vereadores paraapresentarem seus Votos acerca do Projeto de Resolução nº 034/2022, na seguinteordem: Alcindo de Melo Correia, Bruno Luis Taveira Cavalcante, Bruno Rafael Ferreirados Santos, Cláudio Umberto Bispo Triunfo, Damásio Cardoso de Farias, Erivan PereiraPita, Fany Lilian Marcos Bernal, Gerson José/de Carvalho Souza Filho, José Juca deMelo Filho”, Luiz Roldão Sobrinho Segundo, Luzia Cordeiro da Silva, Magda Alves deMelo, Maria Nelma Carvalho da Costa, Matheus Santos Martins de Araújo, Senivaldo -Rodrigues Albino, Thiago Paes Espíndola e Darliane Mendes Rodrigues Lira. Com 17(dezessete) votos favoráveis, o Projeto de Resolução nº 034/2022 foi aprovado porunanimidade. Logo após, foi colocado em destaque o Requerimento 058/2022.Continuando, o Presidente propôs a leitura dos demais Requerimentos em bloco,colocada em Votação, foi aprovada por unanimidade a proposta. Passou a seguir, aleitura dos Requerimentos pelo Primeiro Secretário: Requerimento nº 036/2022, deautoria do Vereador José “Juca de Melo Filho (Juca Viana),'que requer ao Chefe do PoderExecutivo Municipal, através do órgão competente, que seja formulado um estudo deviabilidade para a construção de um campo de—futebol com iluminação, no Bairro DomHélder Câmara (COHAB Ill), neste Município; Requerimento nº 056/2022, de autoria doVereador Bruno Luís Taveira Cavalcante (Bruno Taveira) que requer ao Chefe do Poderexecutivo para que através da Autarquia Municipal de Segurança, Trânsito e Transportes(AMSTT), na pessoa do seu Diretor Presidente, o Sr. Rodolpho Almeida de Melo,estabeleça conexão com o Comandante do 9º BPM, o Tenente Coroneleábio JoséBatista de Souza, com a finalidade de realizar operações conjuntas de segurança (rondasdiurnas e noturnas, por exemplo), entre a Guarda Municipal e a Polícia Militar no Distritode Miracica; Requerimento nº 057/2022, de autoria do Vereador Bruno Rafael Ferreirados Santos (Bruno dos Santos) que requer ao Poder Executivo Municipal, em parceriacom o Governo Estadual, a realização de estudos com o objetivo de implantação dePlacas de Energia Solar Fotovoltaicas em prédios públicos e escolas municipais;Requerimento nº 060/2022, de autoria da Vereadora Darliane Mendes Rodrigues Lira(Darliane de Natalicio), que requer ao Poder Executivo Municipal, através da secretariacompetente, que seja feito o saneamento básico e asfalto/calçamento na Travessa Juli'ãoCavalcante, no Bairro do Magano, neste Município; Requerimento nº 061/2022, deautoria do Vereador Cláudio Umberto Bispo Triunfo (Profº. Márcio), que requer ao Chefedo Poder Executivo Municipal junto com a secretaria competente, que realize a reformada Escola Jacinta Costa Ferro localizada na Zona Rural do nosso Município;Requerimento nº 062/2022, de autoria do Vereador Alcindo de Melo Correia, que requerao Chefe do Poder Executivo que por meio da Secretaria de Infraestrutura, Obras eServiços Públicos viabilize a pavimentação (calçamento ou asfalto) e drenagem das,águas pluviais na Rua Alzira Vieira de Melo, no Distrito de São Pedro; Requerimento nº063/2022, de autoria da Vereadora Luzia Cordeiro da Silva (Luzia da Saúde), que requerao Poder Executivo Municipal, através da secretaria competente, a implantação de lixeirascontainers, em pontos estratégicos, do Residencial Antônio Cordeiro, situado no BairroDom Helder Câmara, neste Município; Requerimento nº 064/2022, de autoria do
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Vereador Gerson José de Carvalho Souza Filho (Gersinho Filho), que requer ao Chefe doPoder Executivo Municipal, que assim como para os professores da rede municipal deensino, realize reajuste linear no montante de 34% para todos os servidores contratados ecomissionados deste Município; Requerimento nº 065/2022, de autoria da VereadoraMaria Nelma Carvalho da Costa (Diretora Nelma), que requer ao Chefe do PoderExecutivo, que seja disponibilizado dois banheiros públicos para atender os feirantes queparticipamvda feira livre realizada aos domingos na Avenida Santa Terezinha no Bairro doMagano. nesta cidade; Requerimento n.º 066/2022, de autoria do Vereador Erivan PereiraPita, que requer ao Governo Municipal, a aquisição de Unidades Básicas de SaúdeMóveis - UBS MÓVEL para atendimento às populações das áreas não atendidas por"postos de Saúde fixos de Garanhuns; Requerimento n.º067/2022, de autoria do Vereador

' Luiz Roldão Sobrinho Segundo (tuizinho Roldão), que requer ao Chefe do PoderExecutivo Municipal, Prefeito Sivaldo Albino, atraves da secretaria competente, que-realize a pavimentação em pedra rústica ou asfalto para a Rua Ernestina GueirosLacerda, no Bairro Dom Hélder Câmara, neste Município; Requerimento nº 068/2022, deautoria do Vereador Senivaldo Rodrigues Albino (Johny Albino), que requer ao 'Chefe doPoder Executivo Municipal, que seja feita a pavimentação da Rua Maria Jovelina deMoraes, localizada no Bairro Francisco Simão dos Santos Figueira, neste Município;Requerimento nº 069/2022, de autoria do Vereador MatheusSantos Martins de Araújo(Matheus Martins), que requer ao Governo do Estado, que seja construído um novoHospital Regional Estadual, nos moldes do Hospital Dom Moura, neste Municipio;Requerimento nº 070/2022, de autoria da Vereadora Fany Lilian Marcos Bernal (Fany dasManas), que requer a Prefeitura Municipal de Garanhuns/PE - Prefeito Sivaldo Albino, c/cSecretaria de Saúde — Secretária catarina Tenório, reativação do ponto de apoio à Saúdena Comunidade Quilombola do Timbó, neste Município; Requerimento nº 071/2022, deautoria da Vereadora Magda Alves de Melo, que requer ao Prefeito Sivaldo Albino e aSecretária de Saúde, Catarina'Tenório, que aumente a oferta de Exames e Consultascom Médicos Especialistas para atender as necessidades da população de Garanhuns;Requerimento nº 079/2022, de autoria do Vereador Thiago Paes Espindola, que requerao Chefe do Executivo Municipal, a realização das obras de saneamento básiCO e a, pavimentação em pedra rústica e/ou asfáltica para Rua Jaçanã, no Bairro Magano.Colocados em Votação os Requerimentos apresentados foram aprovados porunanimidade. Seguidamente, o Primeiro Secretário passou a leitura do Requerimentocolocado em destaque: Requerimento nº 058/2022, de autoria do Vereador DamásioCardoso de Farias, que requer ao Poder Executivo Municipal, através da secretariacompetente, a construção da Praça Radialista José Marcolino, conhecida como Praça doChafariz, localizada entre a Avenida Sebastião Paes de Melo e a Rua Professor JaimeAlves Pinheiro, nas proximidades do AJOC, na Comunidade Parque Fênix, no BairroSeveriano de Moraes Filho, neste Município. Em discussão, passou a fazer uso dapalavra o Vereador José Juca de Melo Filho (Juca Viana), que saudou a todos. Informouque na pauta da 5ª Reunião Ordinária, que será realizada logo após o encerramentodesta, ele (Juca Viana) colocou na pauta o Requerimento nº 073/2022, que requer aconstrução de uma praça no mesmo local indicado no presente requerimento do VereadorDamásio Farias. Informou ainda, que existem dois Projetos de Lei indicando nomes
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distintos a praça supramencionada. Relatou que em determinado Projeto de Lei a praça édenominada Praça Jornalista José Marcolino (conforme o presente requerimento) e queem outro Projeto de Lei a'mesma praça foi denominada de Praça Irmãos Paes de Barros.
Solicitou um parecerjurídico para solucionar a questão. Em seguida, solicitou um Aparte o.Vereador Alcindo .de Melo Correia, que relatou que neste caso não cabe o pedido de
'parecer juridico, uma vez que foi o Vereador Damásio Farias que primeiro apresentou orequerimento, possuindo desta forma preferência na solicitação da construção da praça.Voltou a fazer uso da palavra o Vereador Juca Viana, que informou que os dois
requerimentos, tanto o dele (Juca Viana) como o do Vereador Damásio Farias foram
entregues para protocolo no mesmo dia, na última segunda—feira, e que a ordem de
apresentação foi dada apenas para organização no protocolo. Informou ainda, que o
parecer jurídico seria apenas para esclarecer qual a lei vigente que de fato denomina onome da praça. Passou a fazer uso da palavra o Vereador Damásio Cardoso de Farias,
que relatou que a praça denominada Irmãos Paes de Barros (apresentada pelo Vereador .Juca Viana) estava localizada entre as quadras 110, 111, 113 e 115, no Bairro do ParqueFênix, e que se encontrava um pouco mais a frente da atual Praça' Radialista JoséMarcolino. Informou ainda. que a antiga Praça Paes de Barros foi criada no ano de 1982,onde foram colocadas duas cruzes paraindicar a morte de dois rapazes que morreramem um acidente automobilístico naquele local. Rememorou que a EMATER solicitou adoação de parte da Praça Irmãos Paes de Barros ao Município, e que a doação foi.realizada em 29/11/1985. Informou também que a parte restante da referida Praça foidoada a Paróquia do Arraial, em 1995. Afirmou que a partir deste, ano (1995) a PraçaIrmãos Paes de Barros deixou de existir e que a Praça Radialista José Marcolino, tambémconhecida como Praça do Chafariz é a única Praça que existe atualmente. Agradeceu aoportunidade. Passou a fazer uso da palavra o Senhor Presidente, que informou que aMesa Diretora indeferiu o pedido de parecerjurídico do Vereador Juca Viana, uma vez
que o requerimento do Vereador Damásio já havia sido aprovado em um primeirorequerimento apresentado por este no início da legislatura (2021), e que hoje, estáreapresentando o mesmo pedido no requerimento em discussão. Logo após, solicitou umaparte o Vereador Juca Viana e pediu para que a votação do presente requerimento fosserealizada de forma aberta e nominal, o que foi deferido pela Mesa. Em Votação Única,Aberta e Nominal, com quórum de Maioria Simples, a Segunda Secretária passou a fazera chamada dos Vereadores para apresentarem seus Votos acerca do Requerimento nº058/2022, na seguinte ordem: Alcindo de Melo Correia, Bruno Luís Taveira Cavalcante,Bruno Rafael Ferreira dos Santos, Cláudio Umberto Bispo Triunfo, Damásio Cardoso deFarias, Erivan Pereira Pita, Fany Lilian Marcos Bernal, Gerson José de Carvalho SouzaFilho, José Juca de Melo Filho, Luiz Roldão Sobrinho Segundo, Luzia Cordeiro da Silva,&Magda Alves de Melo, Maria Nelma Carvalho da Costa. Matheus Santos Martins deAraújo e Darliane Mendes Rodrigues Lira. Com 15 (quinze) votos favoráveis oRequerimento nº 058/2022 foi aprovado por unanimidade dos presentes. Registrando-sea ausência do Vereador Thiago Paes Espindola. Neste momento, o Presidente propôs aQuebra de lntersticio com o intuito ,de realizar a próxima Reunião Ordinária logo emseguida ao término desta, para que haja prosseguimento na votação de Projetos em .regime de Urgência. Colocada a proposta em deliberação foi aprovada por unanimidade '

Rua Joaquim Távora, 305 - Heliópolis - Garanhuns - PE - CEP. 55.295.410 - Caixa Postal, nº 67 - “CNPJ - 11.478.534/0001- 44Fones: (87) 3761 - 3291 — (87) 3761 - 3881 e-mail: camaragaranhuns©hotmailcom site:
www.garanhuns.pe.leg.br€ !

P
O

R
T

A
L D

A
 T

R
A

N
S

P
A

R
E

N
C

IA
http://cloud.it-solucoes.inf.br/transparenciaM

unicipal/dow
nload/34-20230801133754.pdf

assinado por: idU
ser 238                     



CâmaraMunícipahíe Çanmâuns
Casa Raímunío d'eMoraes

11/11
Em seguida, o Senhor Presidente informou que diante da quebra do interstício asRedações Finais e o GRANDE EXPEDIENTE ficarão para a próxima reunião. Nãohavendo mais nada a tratar, agradeceu a preâença de todos e encerrou apresenteReunião em nome de Deus. Convocou a 5ª Reunião Ordinária para o mesmo dia para seriniciada dentro de 30 (trinta) minutos. Em seguida, determinou a lavratura da Ata quedepois de lida e achada' conforme, vai assinada pela Comissão Executiva da CâmaraMunicipal de Garanhuns x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.

1º S cretário

“DARLIANE MENDES
ªODRIGUES

LIRA
2ª Secretária

Rua Joaquim Távora, 305 - Heliópolis - Garanhuns — PE — CEP. 55.295.410 - Caixa Postal, nº 67 - CNPJ - ll:478.534/0001—44Fones: (87) 3761 - 3291 - (87) 3761 - 3881 e—mail: camaragaranhuns©hotmail.com site: www.garanhuns.pe.leg.br
!

P
O

R
T

A
L D

A
 T

R
A

N
S

P
A

R
E

N
C

IA
http://cloud.it-solucoes.inf.br/transparenciaM

unicipal/dow
nload/34-20230801133754.pdf

assinado por: idU
ser 238                     


